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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº

Altera o artigo 6º, §§ 2º, 3º e Anexo Único da Lei Complementar 165/2017 e dá outras providências.
O prefeito do município de Aracaju:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam alteradas as redações do artigo 6º, parágrafo 2º e 3º, e Anexo Único da Lei Complementar 165/2017 que passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 6º No processo de adequação, será exigido do interessado o pagamento dos valores estabelecidos no Anexo Único, integrante desta Lei Complementar.
...

§ 2º. Nos processos administrativos regulamentados por esta Lei Complementar, os interessados gozarão de um desconto de 50% sobre o valor cobrado conforme os critérios estabelecidos no Anexo Único.

§ 3º. Os valores definidos no Anexo Único podem ser pagos em até 24  parcelas, corrigidas pelos mesmos critérios aplicados aos tributos devidos ao Município de Aracaju, desde que requerido pelo interessado, vedada a expedição de qualquer certidão antes da comprovação da quitação integral.

(...)
ANEXO ÚNICO
VALORES DEVIDOS PARA A OUTORGA NO PROCESSO DE ADEQUAÇÃO URBANÍSTICA
	Irregularidades
	Atende às Normas Urbanísticas Completamente
[Certidão de Regularização]
	Atende às Normas Urbanísticas Parcialmente
[Certidão de Existência]

	Obra executada sem licença
	Valor será calculado tendo como base uma vez e meia o valor da taxa de  licença.
	Valor será  calculado tendo como base duas vezes o valor da taxa de licença.

	Obra executada com licença, mas em desacordo com o projeto aprovado.
	Valor será calculado tendo como base uma vez o valor da taxa de licença.
	Valor será  calculado tendo como base uma vez e meia vezes o valor da taxa de licença.



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 17 de fevereiro de 2020.

José Américo Santos de Deus,          

                Vereador

JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei visa a alterar o artigo 6º, §§ 2º, 3º e Anexo Único da Lei Complementar 165/2017 e dá outras providências.
 

Analisando os valores cobrados no Município de Aracaju a título de multa para obras executadas sem licença ou em desacordo com o projeto, verificamos que as multas aplicadas com as suas bases de cálculo tornam o valor da sanção pecuniária extorsivo e confiscatório.

 
Com base em tais premissas, propomos este projeto, que visa alterar para equilibrar a natureza da respectiva sanção.

Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei, garantindo, assim, mais um serviço importante à população do nosso Município.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 17 de Fevereiro de 2020
José Américo Santos de Deus,          Vereador
Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 Fone 2107-4800
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